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As principais características peculiares do Crime

Organizado em São Paulo, identificadas pela CPI em ações

externas, em investigações exaustivas, e em mais de 140

depoimentos foram:

Elas têm a forma de empresa, com sede visível,

registro nos órgãos públicos, relações com o fisco, hierarquia

estável, custos e lucros previsíveis, atividades e negócios legais

simultâneos às atividades e negócios ilícitos; elas se articulam ou se

assoctam com outras organizações semelhantes; elas utilizam a

violência e a ameaça como meio, quando necessário em alguma

fase de suas atividades; elas contam com a participação de agentes

públicos ou os influenciam corrompendo-os.

As principais formas de crime organizado no Estado,

identificadas pela CPI da Legislatura passada foram: tráfico de

drogas; furto e roubo de veículos; roubo de cargas; jogo do bicho;

lavagem de dinheiro e fraudes financeiras; falsificação de remédios;

contrabando; corrupção; sonegação fiscal e crimes contra a ordem

econômica.

Além disso, as espécies de quadrilha que a CPI

identificou como tendo relação com o crime organizado foram

aquelas que agem no roubo a bancos, carros-fortes e outros locais

de guarda de dinheiro; no sequestro; nos grupos de extermínio.

Durante o desenvolvimento de seus trabalhos, um tipo

de ocorrência passou a chamar a atenção da CPI: delitos graves

cometidos por agentes políticos, ou contra agentes políticos, cada

vez em maior amplitude (tais como assassinatos de políticos na

Grande São Paulo e Interior, atentados, ameaças de morte,

escândalos envolvendo empresas e agentes públicos).

Além de São Paulo, avultam casos de gravidade em

Guarulhos, Suzano, no ABC, em Franco da Rocha, em Embu, em

Bauru, alguns investigados pela CPI, outros não, devido ao

volume de tarefas e da premência do tempo.

Em face de tudo isso, no cumprimento do papel

constitucional do Poder Legislativo Paulista e de nosso dever
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